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1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após 
a publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 3)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se 
realce sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e 
suas competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada 
um dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção cientí-
fica, artística ou humanística, realizada após o doutoramento, 
este conjunto de trabalhos será organizado de modo a 
demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem como a 
originalidade de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do 
candidato em relação à tese ou o conjunto da produção 
científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido 
pelo candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, 
todas as sessões públicas serão gravadas com uso de tecno-
logia disponível nas unidades e arquivadas junto à Direção da 
unidade por no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos 
resultados pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dis-
ponibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação 
formal protocolizada junto à Direção da unidade responsável 
pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela 
guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou 
de partes de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma 
remota serão suspensas caso ocorra problema técnico que 
impeça a participação adequada de algum examinador ou 
candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realiza-
ção de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio 
em que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar 
o calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média ponde-

rada das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados 
habilitados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emi-
tirá um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o 
resultado do concurso que será submetido à aprovação da 
Congregação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado 
de forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, 
devendo todos os documentos pertinentes ao concurso ser 
anexados aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candida-
tos será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e 
senha gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do(a) Instituto de 
Estudos da Linguagem, será submetido à homologação da 
Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publi-
cação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-35/2019 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do(a) Instituto de Estudos da Linguagem.

Anexo
HL-832 - Análise do Discurso
Ementa:
Análise linguística e análise discursiva. Análise do Discurso 

e Pragmática. Enunciação. Condições de produção, história, 
ideologia. A questão da subjetividade. A questão do sentido e a 
da leitura. Metodologias de análise. Discurso e gêneros textuais. 
Intertextualidade e interdiscursividade.

Objetivos:
Apresentar e discutir os conceitos básicos da Análise de 

Discurso, tanto do ponto de vista teórico quanto do ponto de 
vista analítico.

Programa:
1. Contextualização teórica e epistemológica da Análise 

do Discurso.
2. Condições de Produção e Memória Discursiva.
3. Formação Discursiva e Ideologia.
4. A prática analítica: descrição e interpretação; estrutura 

e acontecimento.
5. A questão da subjetividade.
6. Sentido e sujeito na Análise do Discurso.
7. A questão dos gêneros.
8. O interdiscurso.
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(Proc. nº 21-P-33523/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Aquisição da 
Linguagem, nas disciplinas HL311 - Fundamentos da Aquisição 
de Linguagem, HL423 - Aquisição da Linguagem e Ensino de 
Língua, HL550 - Aquisição da Linguagem, do Departamento de 
Linguística, do Instituto de Estudos da Linguagem, da Universi-
dade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.

1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 
encerramento da inscrição do candidato.

1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 
apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 3)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1. Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do(a) Instituto de Estudos 
da Linguagem, será submetido à homologação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

ANEXO
HL080 – Estudos Gramaticais
EMENTA
Elementos de descrição, análise e representação gramatical.
OBJETIVOS
- Apresentar uma visão crítica sobre conceitos e definições 

da Gramática Tradicional.
- Descrever e analisar propriedades de diferentes elementos 

gramaticais (morfemas, palavras, sintagmas, orações) nos níveis 
morfológico e sintático.

- Explorar os conceitos de "predicação", "complementa-
ção" e "adjunção" na análise e representação de estruturas 
gramaticais.

PROGRAMA
- Níveis de análise gramatical
- Revisão crítica da Gramática Tradicional
- Classes e funções
- As relações entre os constituintes da oração: predicação, 

complementação e adjunção
BIBLIOGRAFIA
KATO, M. & NASCIMENTO, M. 2014. "Gramática do portu-

guês culto falado no Brasil", volume II: A construção da senten-
ça. São Paulo: Contexto.

MATEUS, M. H. M. et al. 2003. "Gramática da língua portu-
guesa". 5ª ed. Lisboa: Caminho.

PERINI, M. A. 2006. "Princípios de linguística descritiva – 
Introdução ao pensamento gramatical". São Paulo: Parábola 
Editorial.

HL081 – Estudos Gramaticais: Sintaxe
EMENTA
Estudo de relações gramaticais na perspectiva da sintaxe 

gerativa.
OBJETIVOS
- Expor conceitos e pressupostos da sintaxe gerativa, à luz 

da Teoria de Princípios e Parâmetros.
- Apresentar modelos de representação sintática para a 

estruturação sintagmática de constituintes.
- Descrever e analisar propriedades sintáticas das línguas 

naturais.
PROGRAMA
- A linguagem como um sistema de representação mental
- Pressupostos e conceitos da Teoria de Princípios e Parâ-

metros
- Estrutura de constituintes e representação sintagmática
- Análise de padrões frásicos em línguas naturais
BIBLIOGRAFIA
CHOMSKY, N. 1986. "Knowledge of language, its nature, 

acquisition and use". Nova York: Praeger.
HAEGEMAN, L. 1994. "Introduction to Government and 

Binding Theory". Oxford: Blackwell.
MIOTO, C.; FIGUEIREDO SILVA, M. C. & Lopes, R. E. V. 2005. 

"Novo manual de sintaxe". Florianópolis: Editoria Insular.
RAPOSO, E. 1992. "Teoria da Gramática - A faculdade da 

linguagem". Lisboa: Editorial Caminho
HL-804 - Linguística e Ensino de Português
EMENTA
Distinção entre erro, variação e patologias de linguagem. As 

noções de norma e padrão. O lugar da gramática e das teorias 
de texto e discurso no ensino de língua materna. Conceitos 
de gramática. O lugar da metalinguagem no ensino de língua 
materna. Fundamentos de Linguística relevantes para o ensino 
de língua materna.

OBJETIVOS
- Discussão do lugar da gramática e das teorias textuais no 

ensino de língua materna.
- Compreensão dos diferentes conceitos de gramática e 

de sua relação com o lugar da metalinguagem no ensino de 
língua materna.

PROGRAMA
- A Linguística nos cursos de Letras
- Concepções sobre “erro” em linguagem
- Norma Culta, Norma Escrita, Português Padrão e Portu-

guês Correto: conceitos e (in)compreensões
- Gramática: concepções distintas sob um mesmo nome
- Metalinguagem e nomenclatura gramatical
- Texto ou pretexto.
BIBLIOGRAFIA
BRITTO, Luiz Percival Leme. A sombra do caos: ensino de 

língua x tradição gramatical. Campinas: ALB / Mercado de 
Letras, 1997.

ECO, Umberto. Lector in fabula. São Paulo: Perspectiva, 
1988.

ILARI, Rodolfo. A linguística e o ensino da língua portugue-
sa. São Paulo: Martins Fontes, 1986.

GERALDI, João Wanderley. Portos de Passagem. São Paulo: 
Martins Fontes, 1993.

________. Linguagem e ensino: exercícios de militância e 
divulgação. Campinas: ALB / Mercado de Letras, 1996.

HALLIDAY, M.A.K. et alii. As ciências linguísticas e o ensino 
de línguas. Petrópolis: Vozes, 1974.

MARCUSCHI, Luiz Antônio. A concepção de língua falada 
nos manuais de português de 1º e 2º graus: uma visão crítica. 
Trabalhos em Linguística Aplicada, n. 30, p. 39-79. Campinas: 
IEL-UNICAMP, 1997.

_______. A língua falada e o ensino de português. In: 
BASTOS, N. B. (org.), Língua Portuguesa: história, perspectivas, 
ensino. São Paulo: EDUC/PUC-SP, 1998. p. 101-119.

________. O papel da Linguística no ensino de línguas. 
Diadorim, v. 18, n. 2, p. 12-31. Rio de Janeiro: UFRJ, 2016.

POSSENTI, Sírio. Por que (não) ensinar gramática na escola. 
Campinas: ALB / Mercado de Letras, 1996.

(Proc. nº 21-P-33506/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Análise do 
Discurso, na disciplina HL832 - Análise do Discurso, do Departa-
mento de Linguística, do Instituto de Estudos da Linguagem, da 
Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
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1.5 - A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. - O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. - Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições 
do edital, as inscrições, com toda a documentação, serão dire-
cionadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite 
das inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir 
o parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. - Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após 
a publicação do indeferimento.

1.9. - Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universi-
dade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 1)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 1)

III. - Prova Didática; (Peso 1)
3.1.A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstancia do em que se 
realce sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e 
suas competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada 
um dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção cientí-
fica, artística ou humanística, realizada após o doutoramento, 
este conjunto de trabalhos será organizado de modo a 
demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem como a 
originalidade de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à argüição do 
candidato em relação àtese ou o conjunto da produção 
científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido 
pelo candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, 
todas as sessões públicas serão gravadas com uso de tecno-
logia disponível nas unidades e arquivadas junto à Direção da 
unidade por no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos 
resultados pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dis-
ponibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação 
formal protocolizada junto à Direção da unidade responsável 
pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela 
guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou 
de partes de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma 
remota serão suspensas caso ocorra problema técnico que 
impeça a participação adequada de algum examinador ou 
candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realiza-
ção de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio 
em que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar 
o calendário inicialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. - A nota final de cada examinador será a média pon-

derada das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. - Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habi-
litados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emi-
tirá um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o 
resultado do concurso que será submetido à aprovação da 
Congregação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado 
de forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, 
devendo todos os documentos pertinentes ao concurso ser 
anexados aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candida-
tos será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e 
senha gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, será submetido à 
homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com 
posterior publicação no D.O.E.

tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do(a) Instituto de Estudos 
da Linguagem, será submetido à homologação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-35/2019 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do(a) Instituto de Estudos da Linguagem.

ANEXO
HL143 - Latim I
Ementa:
Introdução ao estudo da palavra latina (em especial, do 

nome e do verbo latinos e suas particularidades morfossintáti-
cas) e da literatura e civilização romanas. Tradução comentada 
de trechos adaptados da Aulularia de Plauto. Noções de história 
do latim e de latim vulgar, e de aspectos relevantes ao ensino 
do português. (Seções 1A-1D do método: Aprendendo Latim, 
Ed. Odysseus.)

Objetivos:
- Introduzir os alunos no estudo da língua latina, bem como 

de seu contexto literá rio e cultural.
- Proporcionar aos alunos o primeiro contato com texto 

latino, com e sem facilitação.
- Apresentar-lhes, de forma crítica, estudos, materiais didá-

ticos e de pesquisa sobre língua e literatura latina (estudos, 
manuais, gramáticas e dicionários, bancos de dados, periódicos 
especializados, etc.).

- Apresentar-lhes noções da língua e literatura latina rele-
vantes ao ensino da língua e literatura em língua portuguesa.

Programa:
Seções 1A-1D do método Aprendendo Latim, nas quais 

serão abordados, a partir da tradução comentada de trechos 
adaptados da comédia Aulularia de Plauto, os seguintes tópicos:

a) O latim e sua história: diferenças entre latim clássico e 
latim vulgar;

b) O nome latino: 1.ª, 2.ª e 3.ª declinações;
c) O verbo latino: indicativo presente e imperativo ativos de 

verbos regulares e irregulares;
d) O conectivo latino: preposições e seus regimes.
HL243 - Latim II
Ementa:
Tradução comentada de trechos adaptados da Aulularia e 

das Báquides (Bacchides) de Plauto e de epigramas de Marcial, a 
partir dos quais se estudarão os respectivos tópicos gramaticais. 
(Seções 1E-2A do método.)

Objetivos:
O curso dá prosseguimento ao estudo da língua latina (em 

especial do nome e do verbo latinos e suas particularidades 
morfossintáticas) e da literatura e civilização romanas. Tradução 
comentada de trechos adaptados da comédia Aululária (Aulula-
ria) e das Báquides (Bacchides) de Plauto, bem como de epigra-
mas de Marcial. Orientação quanto ao emprego, de forma crítica, 
de estudos, materiais didáticos e de pesquisa sobre língua e 
literatura latina (estudos, manuais, gramáticas e dicionários, 
bancos de dados, periódicos especializados).

Programa:
Seções 1E-2A do método Aprendendo Latim, nas quais 

serão abordados, a partir de tradução de textos em língua latina, 
os seguintes tópicos:

1. O nome latino: quarta e quinta declinações;
2. Usos especiais dos casos dativo, genitivo e ablativo;
3. Adjetivos da segunda classe;
4. Pronomes pessoais;
5. Numerais cardinais;
6. Verbos regulares e irregulares (ativos), nos modos indi-

cativo (presente e futuro), imperativo (presente e afirmativo) e 
infinitivo (presente);

7. Oração infinitiva.
(Proc. nº 21-P-33539/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Planejamento 
e Gestão Ambiental, nas disciplinas AU614 - Planejamento 
Urbano IV: Planejamento Ambiental, CV441 - Planejamento e 
Gestão Ambiental, CV945 - Gestão em Saneamento Ambiental, 
CV991 - Avaliação de Impacto Ambiental e IC953 - Planejamen-
to Ambiental, do Departamento de Infraestrutura e Ambiente, 
da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, da 
Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1 - Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. - documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. - exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. - exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1.títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. - currículo lattes;
d.3. - narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. - relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3 - O sistema emitirá um protocolo de recebimento após 

o encerramento da inscrição do candidato.
1.4 - Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 3)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas as 
sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia disponível 
nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por no míni-
mo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-35/2019 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do(a) Instituto de Estudos da Linguagem.

Anexo
HL311 - Fundamentos da Aquisição de Linguagem
Ementa:
A disciplina visa levar a uma reflexão sobre a fala da 

criança, sobre a escrita inicial e sobre certos fenômenos que, 
genericamente, podem ser compreendidos como patologias da 
fala infantil, mas que no curso serão debatidos e interrogados 
à luz de uma teorização sobre a aquisição de linguagem. As 
questões empíricas serão tratadas a partir da análise de corpora 
da fala e escrita da criança. Serão estudados aspectos estruturais 
da fala da criança no processo de aquisição da língua materna.

Objetivos:
A disciplina tem por objetivo introduzir o aluno às principais 

questões da área da Aquisição de Linguagem. Para este fim 
serão discutidos problemas teóricos e apresentados materiais 
empíricos que dão sustentação às hipóteses formuladas.

Programa:
I. Introdução à área Aquisição de Linguagem.
II. Aspectos estruturais da aquisição do português como 

língua materna
III. A escrita infantil inicial
HL423 - Aquisição da Linguagem e Ensino de Língua
Ementa:
Aquisição da língua materna. Fundamentos teóricos e 

metodológicos da investigação em aquisição da língua mater-
na. Aspectos estruturais da aquisição da linguagem oral e da 
linguagem escrita. Análise de cenários pedagógicos dentre: (i) 
estudo de caso: aspectos da gramática adquirida e comparação 
com a gramática ensinada na escola; (ii) análise de problemas 
de escrita de alunos do ensino fundamental, visando verificar as 
hipóteses construídas pelo aluno; e (iii) manipulação de corpora 
de aquisição e outras fontes textuais, para uso em atividades de 
análise linguística para o ensino.

Objetivos:
(i) teóricos – discutir as principais hipóteses de aquisição 

da linguagem; discutir as etapas do processo de aquisição da 
linguagem;

(ii) práticos – desenvolver uma das duas propostas práticas 
delineadas na ementa.

Programa:
Conteúdo teórico:
1. Como as crianças adquirem linguagem
1.1. Principais questões e hipóteses
2. Desenvolvimento da linguagem
2.1. O papel da prosódia
2.2. Percepção categorial
2.3. Aquisição do sistema fonológico do português brasileiro
2.4. Aquisição do léxico
2.5. A emergência da sintaxe
2.6. Processos iniciais de escrita
Conteúdo prático:
Escolha, a partir dos interesses da turma, de uma das duas 

propostas práticas abaixo:
i) estudo de caso: aspectos da gramática adquirida e a 

comparação dos resultados com a gramática ensinada na escola, 
verificando distâncias entre o que a criança fala e o que a escola 
deve ensinar como norma culta;

Análise em grupo, a partir da proposta de uma série de 
temas (tais como concordância, realização de sujeito e objeto, 
uso de preposições, coordenação e subordinação, entre tantos 
outros), de transcrições de dados de produção espontânea em 
duas etapas distintas de desenvolvimento de uma criança (acer-
vo CEDAE) e comparação com a transcrição de dados do NURC 
ou do Acervo Folha de SP; análise das diferenças encontradas; 
apresentação dos resultados da análise em sala; elaboração de 
um quadro geral comparativo.

ii) análise de textos escritos por alunos do ensino funda-
mental com problemas de escrita, visando verificar as hipóteses 
construídas pelo aluno e propor estratégias de ensino;

Os alunos serão incentivados a buscar corpora próprios; 
entretanto, corpora constituídos de redações em diferentes 
etapas da escolarização serão utilizados. Propõe-se fazer um 
levantamento dos problemas de escrita, de ordem ortográfica, 
para levar o aluno a refletir sobre a distinção entre grafia e 
ortografia, bem como refletir sobre o sistema fonológico da 
língua e as hipóteses que os alunos fazem; apresentação dos 
resultados em sala e elaboração de um quadro geral com os 
problemas detectados.

HL550 - Aquisição da Linguagem
Ementa:
Fundamentos teóricos e metodológicos da investigação em 

aquisição da língua materna. Aspectos estruturais da aquisição 
da linguagem. Descrição de alguns fenômenos da aquisição do 
português como língua materna.

Objetivos:
Propiciar que o aluno desenvolva uma perspectiva madura 

sobre como abordar questões de aquisição da língua materna, 
melhore sua habilidade em lidar com corpora de dados de fala, 
no caso, de dados de aquisição (fala da criança e a fala dirigida a 
ela) e compreenda o potencial e a limitação deste tipo de recur-
so. Espera-se ainda que ele ou ela aprenda a formular questões 
concretas e específicas sobre linguagem e sua aquisição e usar 
dados espontâneos para sua investigação e conheça as técnicas 
experimentais existentes para pesquisa em aquisição da lin-
guagem, para responder questões que dados espontâneos não 
permitem investigar. Que se encoraje a se tornar um estudante 
de linguística capaz de refletir sobre aspectos da aquisição, com-
preenda como a linguística nos permite compreender processos 
cognitivos e desenvolvimentais dos seres humanos e conheça 
as principais abordagens teóricas nos estudos de aquisição, seu 
alcance e suas diferenças fundamentais.

Programa:
1. Introdução à área de Aquisição de Linguagem
1.1.Metodologias de investigação
1.2 Cérebro e Linguagem
2. O processo de aquisição da linguagem
2.1 Aspectos estruturais
2.2 Dos sons às palavras
2.3 Emergência da sintaxe
2.4 Aspectos discursivos
2.5 Aquisição atípica da linguagem
3.Teorias de aquisição
(Proc. nº 21-P-33535/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Estudos 
Clássicos/Letras Clássicas, nas disciplinas HL143 - Latim I e 
HL243 - Latim II, do Departamento de Linguística, do Instituto de 
Estudos da Linguagem, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.
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